
 

 

 
 

PUBLICAÇÃO DAS PORTARIAS DE TRADUTORES “AD-HOC” -  AGOSTO 2019 

 

 PORTARIA N°. 508/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Ata de defesa de Tese de 

Mestrado (PARAGUAI); (1) Certificado de Notas de Mestrado (PARAGUAI); (1) Diploma de Mestre em Ciências 

da Educação (PARAGUAI) de Maria Vaneide Martins Urbano. Documento este requerido pela mesma para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 01 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 509/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Ata de defesa de Tese de 

Mestrado (PARAGUAI); (1) Certificado de Notas de Mestrado (PARAGUAI); (1) Diploma de Mestre em Ciências 

da Educação (PARAGUAI) de Maria Vaneide Martins Urbano. Documento este requerido pela mesma para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 01 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 510/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Ata de defesa de Tese de 

Mestrado (PARAGUAI); (1) Certificado de Notas de Mestrado (PARAGUAI); (1) Diploma de Mestre em Ciências 

da Educação (PARAGUAI) de Maria Meides da Silva Lucena Leitão. Documento este requerido pela mesma para fins 

de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 01 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 511/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Ata de defesa de Tese de 

Mestrado (PARAGUAI); (1) Certificado de Notas de Mestrado (PARAGUAI); (1) Diploma de Mestre em Ciências 

da Educação (PARAGUAI) de Maria Luiza Gomes Rodrigues. Documento este requerido pela mesma para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 02 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 



 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°. 512/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Certificação de 

Antecedentes Penais de Nada Consta (VE) de Luis Eduardo Yepez Melendez. Documento este requerido pela mesmo 

para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 02 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                                            

PORTARIA N°. 513/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Certificação de 

Antecedentes Penais de Nada Consta (VE) de Aura Elena Sivoli Romero. Documento este requerido pela mesma para 

fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 02 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 514/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Diploma de Medica Integral 

Comunitária (VE) de Maria Geneziane Simão Melo. Documento este requerido pela mesma para fins de legalização no 

Brasil.   

Boa Vista–RR, 02 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 515/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Ata de defesa de Tese de 

Mestrado (ESPANHA); (1) Certificado de Notas de Mestrado (ESPANHA); (1) Diploma de Mestre em Educação 

(ESPANHA) de Aminadabe Silva Sousa. Documento este requerido pela mesma para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 02 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 516/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



 

 

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 3ª (VE) de Adriana Del Rosario Rabottini Garcia. Documento este requerido pela mesma para fins de legalização 

no Brasil. Boa Vista–RR, 02 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

                              

PORTARIA N°. 517/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos; (1) Diploma de Mestrado; (1) Histórico 

Escolar; (1) Ata de Conclusão de Curso de Leudenice Amorim de Assis Silva. Documento este requerido pelo mesma 

para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 05 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                               

PORTARIA N°. 518/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos; (1) Diploma de Mestrado; (1) Histórico 

Escolar; (1) Ata de Conclusão de Curso de Quênia Felinto do Nascimento. Documento este requerido pelo mesma para 

fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 05 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                    

PORTARIA N°. 519/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos; (1) Diploma de Mestrado; (1) Histórico 

Escolar de Mara de Fatima de Souza dos Santos. Documento este requerido pelo mesma para fins de legalização no 

Brasil.  

Boa Vista–RR, 05 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

      

PORTARIA N°. 520/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação de Yuber Jose 

Graffe. Documento este requerido pelo mesmo para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 05 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 521/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



 

 

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Diploma de Mestrado; (1) Histórico 

Escolar; (1) Ata de Conclusão de Curso de Edna Sonia Rocha Lemes. Documento este requerido pelo mesma para fins 

de legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 05 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 522/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) Carteira de Habilitação Categoria: 5° 

(Venezuela) de Keimer Gabriel Medina. Documento este requerido pelo (a), mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 05 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 523/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Ata de defesa de Tese de 

Mestrado (PARAGUAI); (1) Certificado de Notas de Mestrado (PARAGUAI); (1) Diploma de Mestre em Ciências 

da Educação (PARAGUAI) de Denise Hiluy Costa. Documento este requerido pela mesma para fins de legalização no 

Brasil.   

Boa Vista–RR, 05 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 524/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 3ª (VE) de Yendler Jose Carpio Jimenez. Documento este requerido pela mesma para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 05 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 525/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 3ª (VE) de Alaila Elba Dilucas Gomez. Documento este requerido pela mesma para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 05 de agosto de 2019. MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 526/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 



 

 

Tipo 5ª (VE) de Claudio Alberto Monasterios Gonzalez. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização 

no Brasil.   

Boa Vista–RR, 05 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 527/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Ata de defesa de Tese de 

Mestrado (PARAGUAI); (1) Certificado de Notas de Mestrado (PARAGUAI); (1) Diploma de Mestre em Ciências 

da Educação (PARAGUAI) de Helio Naia de Macedo. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização 

no Brasil.  Boa Vista–RR, 05 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 528/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Motorista 

Internacional de Ibeto Chisom (Nigéria). Documento este requerido pela mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 05 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                                           

PORTARIA N°. 529/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Ata de defesa de Tese de 

Mestrado (VENEZUELA); (1) Certificado de Notas de Mestrado (VENEZUELA); (1) Diploma de Mestre em 

Ciências da Educação (VENEZUELA) de Maria de Cássia Ramos Mendes. Documento este requerido pela mesma 

para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 07 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 530/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Diploma de Licenciado em 

Tecnologia da Saúde em Terapia Física e Reabilitação (CUBA); (1) Carteira de Habilitação Categoria “B” (CUBA) 

de Yovany Rubio Rodríguez. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 07 de agosto de 2019. MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 531/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



 

 

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Licença Nacional de Habilitação emitida 

pela República de CUBA de Javier Fernández Pérez. Documento este requerido pelo mesmo, para fins de legalização 

no Brasil. 

Boa Vista–RR, 06 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 532/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de Habilitação – Tipo 

Quinto emitida pela República Bolivariana da Venezuela. Documento este requerido pelo mesma, para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 06 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

  

PORTARIA N°. 533/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa 

para a língua Espanhola do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) Certidão de Nascimento; (1) 

Certidão Negativa de Registro de Casamento de Nelsilene Pinheiro Silva. Documento este requerido pela mesma para 

fins de legalização no Exterior. 

Boa Vista–RR, 06 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 534/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) Certidão de Antecedentes 

Criminais de Orlando Carbonell Vargas; (2) Certidões de Nascimento de seus filhos: Orlando Isidro Carbonell Díaz 

e Rosenmy de la Caridad Carbonell Díaz. Documento este requerido pela pai Orlando Carbonell Vargas para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 06 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 535/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Diploma de Licenciado em 

Tecnologia da Saúde em Terapia Física e Reabilitação (CUBA); (1) Carteira de Habilitação Categoria “B” (CUBA) 

de Yovany Rubio Rodríguez. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 07 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 536/2019 – Tradução.  



 

 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Ata de defesa de Tese de 

Mestrado (PARAGUAI); (1) Certificado de Notas de Mestrado (PARAGUAI); (1) Diploma de Mestre em Ciências 

da Educação (PARAGUAI) de Jorge Luiz Pedrosa Souza. Documento este requerido pela mesmo para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 07 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                                            

PORTARIA N°. 537/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Ata de Nascimento (VE); 

de Lina Isabella Naim Moreno; (1) Ata de Nascimento (VE), (1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Isaac 

Gabriel Naim Moreno; (1) Ata de Nascimento (VE); (1) Histórico escolar do Ensino Básico e Médio (VE) de Gustavo 

Enrique Martinez Moreno. Documento este requerido pela mãe Rosmeli Josefina Moreno Guerra para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 07 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 538/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Ata de defesa de Tese de 

Mestrado (PARAGUAI); (1) Certificado de Notas de Mestrado (PARAGUAI); (1) Diploma de Mestre em Ciências 

da Educação (PARAGUAI) de Sandra Nazaré Botelho da Silva. Documento este requerido pela mesma para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 07 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 539/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) RELATÓRIO MÉDICO 

DA PACIENTE Francislane Moreira da Silva (VE). Documento este requerido pela mesma para fins de legalização no 

Brasil.                                                                                                                                         

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 540/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



 

 

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 4º (VE) de Elaine Yoselin Simoza. Documento este requerido pela mesma para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                         

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

PORTARIA N°. 541/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 5º (VE) de Darwin Alexis Morales Alvarado. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no 

Brasil.  Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 542/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 2º (VE) de Luis Alberto Landaeta Osorio. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                         

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                       

PORTARIA N°. 543/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Diploma de Mestrado; (1) Histórico 

Escolar; (1) Ata de Conclusão de Curso de Wanda Cavalcante Lotas. Documento este requerido pelo mesma para fins 

de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                              

PORTARIA N°. 544/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Diploma de Mestrado; (1) Histórico 

Escolar; (1) Ata de Conclusão de Curso de Narjara Tatiane de Brito Sombra Martins. Documento este requerido pelo 

mesma para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                             

PORTARIA N°. 545/2019 – Tradução.  



 

 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Diploma de Mestrado; (1) Histórico 

Escolar; (1) Ata de Conclusão de Curso de Maria de Lourdes Lopes Silva Araújo. Documento este requerido pelo 

mesma para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                              

PORTARIA N°. 546/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Diploma de Mestrado; (1) Histórico 

Escolar; (1) Ata de Conclusão de Curso de Márcia Regina Lira Melo. Documento este requerido pelo mesma para fins 

de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                             

PORTARIA N°. 547/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Diploma de Mestrado; (1) Histórico 

Escolar; (1) Ata de Conclusão de Curso de Marcélia Nicácio da Silva. Documento este requerido pelo mesma para fins 

de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                        

PORTARIA N°. 548/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Diploma de Mestrado; (1) Histórico 

Escolar; (1) Ata de Conclusão de Curso de Maria do Socorro Cunha de Almeida. Documento este requerido pelo 

mesma para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                              

PORTARIA N°. 549/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Diploma de Mestrado; (1) Histórico 

Escolar; (1) Ata de Conclusão de Curso de Eliane da Silva Melo. Documento este requerido pelo mesma para fins de 

legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2019. 



 

 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 550/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 3º (VE) de Edgar Alejandro Arias Sosa. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                         

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2019. MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 551/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Defesa de Tese de 

Doutorado (PARAGUAI); (1) Certificado de Notas de Doutorado (PARAGUAI); (1) Diploma de Doutora em 

Ciências da Educação (Paraguai); (1) Ata de Defesa de Tese de Mestrado (PARAGUAI); (1) Certificado de Notas 

de Mestrado (PARAGUAI); (1) Diploma de Mestre em Ciências da Educação (PARAGUAI) de Iara dos Santos 

Barbosa. Documento este requerido pela mesma para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                         

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 552/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 5 (VE) 

Ermeson Oliveira Hernandez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 12 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 553/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Carteira de Habilitação 

Categoria B e C (CUBA) de Denis Daniel Consuegra Rodriguez. Documento este requerido pela mesmo para fins de 

legalização no Brasil.                                                                                                                                         

Boa Vista–RR, 13 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

  

PORTARIA N°. 554/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) ATA DE DEFESA Nº 43/2010;                 

(1) ATESTADO DE COMPARECIMENTO ÀS AULAS DE APRESENTAÇÃO E DEFESA DE TRABALHO DE 

FIM DE MESTRADO; (1) DIPLOMA DE CONCLUSÃO DE MESTRADO; (1) HISTÓRICO DE NOTAS – 



 

 

CERTIDÃO ACADÊMICA PESSOAL DE ESTUDOS PRÓPRIOS; (1) MATRIZ CURRICULAR: EB09 de 

Deusenira Soares Teixeira. Documento este requerido pelo mesma emitidos pela Universidad de Alcalá – Alcalá de 

Henares/Espanha, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 12 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°. 555/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) ATA DE DEFESA Nº 54/2010; (1) 

ATESTADO DE COMPARECIMENTO ÀS AULAS DE APRESENTAÇÃO E DEFESA DE TRABALHO DE FIM 

DE MESTRADO; (1) DIPLOMA DE CONCLUSÃO DE MESTRADO; (1) HISTÓRICO DE NOTAS – CERTIDÃO 

ACADÊMICA PESSOAL DE ESTUDOS PRÓPRIOS; (1) MATRIZ CURRICULAR: EB09 de Jucimar Vieira 

Araújo. Documento este requerido pelo mesma emitidos pela Universidad de Alcalá – Alcalá de Henares/Espanha, 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 12 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 556/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de Habilitação – Tipo 

Quarta emitida pela República Bolivariana da Venezuela de Guillermo Enrique Herrera Montiel. Documento este 

requerido pelo mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 12 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 557/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de Habilitação – Tipo 

Quinto emitida pela República Bolivariana da Venezuela de Langhuan Zhang. Documento este requerido pelo mesmo, 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 12 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 558/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE); (1) Constância de Notas (VE) de Enderson David Díaz Pérez; (1) Ata 



 

 

de Nascimento (VE); (1) Enmanuel Miguel Benavides Pérez; (1) Ata de Nascimento (VE); (1) Sofia La Luz Benavides 

Pérez. Documento este requerido pela mãe Migdalia de La Luz Pérez Infante para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                         

Boa Vista–RR, 13 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 559/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Certificado de Antecedentes 

Penais de Nada Consta (VE) de Henny Rafael Guzman Rivas. Documento este requerido pela mesmo para fins de 

legalização no Brasil.                                                                                                                                         

Boa Vista–RR, 13 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 560/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 5º (VE) de Ricardo Alberto Brassington Hastings. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização 

no Brasil.                                                                                                                                         

Boa Vista–RR, 13 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

         

PORTARIA N°. 561/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Defesa de Tese de 

Mestrado (VE); (1) Certificado de Notas de Mestrado (VE); (1) Diploma de Mestre em Ciências da Educação (VE) 

de Wanderley Pereira de Oliveira. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                         

Boa Vista–RR, 14 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 562/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Habilitação Tipo 

3ª (VE) de Rosana Coromoto Acosta Luna. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                         

Boa Vista–RR, 14 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 563/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



 

 

Caio Uchôa de Melo Cesar, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa para a 

língua Inglesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) PROCURAÇÃO da empresa 

CONSTRUTORA COBRA LTDA e Perolina Brilhante Nicolli Deeke. Documento este requerido pelo (a) Sócia 

Gerente Perolina Brilhante Nicolli Deeke para fins de legalização no Exterior.  

Boa Vista–RR, 15 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

PORTARIA N°. 564/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Habilitação Tipo 

3ª (VE) de Meilian Liang. Documento este requerido pela mesma para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                         

Boa Vista–RR, 16 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 565/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Carteira Habilitação Tipo 

2ª (VE); (1) Carteira Habilitação Tipo 3ª (VE) de Marcos Alfonso Moreno Manrique. Documento este requerido pelo 

(a) mesmo para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                         

Boa Vista–RR, 16 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 566/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de Habilitação – Tipo 

Terceiro emitida pela República Bolivariana da Venezuela de Gladys Militza Quiaro Molero. Documento este 

requerido pelo mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 16 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 567/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação emitida pela 

República de CUBA de Willian Cobas Oliva. Documento este requerido pelo mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 16 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

  

PORTARIA N°. 568/2019 – Tradução. 



 

 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de Habilitação – Tipo 

Terceiro emitida pela República Bolivariana da Venezuela de Nicole de los Angeles Gomez Bermeu. Documento este 

requerido pelo(a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 16 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 569/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Carteira Habilitação Tipo 

4ª (VE) de Leonardo Luis Rodriguez Barreto. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização no 

Brasil.                                                                                                                                         

Boa Vista–RR, 19 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 570/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Habilitação Tipo 

5ª (VE) de Adbiel Antonio Zamora Hernandez. Documento este requerido pelo(a) mesmo para fins de legalização no 

Brasil.                                                                                                     

Boa Vista–RR, 19 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 571/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) Certidão de Nascimento; (1) 

Certificado de Ensino Médio; (1) Histórico Escolar Ensino Médio de Geannys Liseth Muñoz Jaramillo. Documento 

este requerido pelo (a) mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 19 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 572/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Habilitação Tipo 

5ª (VE) de Bequer Gustavo Contreras Villalba. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no Brasil.                                                                                                     

Boa Vista–RR, 19 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 



 

 

PORTARIA N°. 573/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Habilitação Tipo 

3ª (VE) de Arthur Barradas Matos. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no Brasil.                                                                                                     

Boa Vista–RR, 19 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 574/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira Habilitação Tipo 

3ª (VE) de Yrlian Del Gamboa Caldera. Documento este requerido pela mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 19 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 575/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Histórico Escolar do Ensino 

Básico da (GUIANA/GEORGETOWN) de Mateus Isaacs. Documento este requerido pelo (a) mãe Erica Noel para fins 

de legalização no Exterior. 

Boa Vista–RR, 20 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 576/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar Ensino Básico (VE) de Chrystal Celeste Ortega Rivas. Documento este requerido pelo (a) mãe 

Krystal Celeste Rivas para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 20 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 577/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 3ª (VE) de Susan Katherine Brandan. Documento este requerido pelo (a) mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 20 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 



 

 

PORTARIA N°. 578/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Motorista 

Venezuelana Categoria 3 de Jose Daniel Tovar Rivera. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 21 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 579/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constância de Notas do Ensino Básico (VE) de Chimanta Loth Alejo. Documento este requerido pelo (a) mãe 

Gioconda Cristali Alejo Contreras para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 22 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 580/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Defesa de Tese de 

Mestrado (VE); (1) Certificado de Notas de Mestrado (VE); (1) Diploma de Mestre em Ciências da Educação (VE) 

de Fernanda Rodrigues do Nascimento. Documento este requerido pelo (a) mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 22 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 581/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 4ª (VE) de Ivanilce Ferreira de Oliveira. Documento este requerido pelo (a) mesma para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 22 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 582/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Motorista 

Venezuelana Categoria 4 de Rodolfo Antonio Azocar Guzman. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 22 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  



 

 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 583/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 2 (VE) 

Carlos Augusto Ramirez Uribe. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 22 de agosto de 2019.MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 584/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 2 (VE) 

Scarlett Elizabeth Ramirez Vasquez. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 22 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 585/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 2º; (1) Carteira de Habilitação Tipo 3º; (1) Ata de Nascimento (VE); (1) Carta de Solteira (VE); (1)  Certificado 

de Antecedentes Penais de Nada Consta (VE); (1) Certificado de Conclusão do Ensino Médio (VE); (1) Histórico do 

Ensino Básico e Médio (VE); (1) Histórico do Ensino Médio (VE) de Susana Maria Lopez Tovar. Documento este 

requerido pelo (a) mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 23 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 586/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Defesa de Tese de 

Mestrado (VE); (1) Certificado de Notas de Mestrado (VE); (1) Diploma de Mestre em Ciências da Educação (VE) 

de Jucilene Aquino da Silva. Documento este requerido pelo (a) mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 23 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 587/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Certidão de Nascimento 

Venezuelana de Alana Mariana. Documento este requerido pelo (a), mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 26 de agosto de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 



 

 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 588/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar Básico e Médio (VE); (1) Certificado do Ensino Médio (VE) de Rosa Maria Maurera Sandoval. 

Documento este requerido pelo (a) mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de agosto de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 589/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 3ª (VE) de Wendy Mayuri Coromoto Gonzalez Rivero. Documento este requerido pelo (a) mesma para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de agosto de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 590/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (2) Carteiras de Habilitação 

Tipo 2º (VE); (1) Carteira de Habilitação Tipo 5º (VE) de Raul Antonio Yovera Gonzalez. Documento este requerido 

pelo (a) mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de agosto de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO  

Vice-Presidente da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 591/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação (VE) 

para veículos automotores, Categoria 5 de Marcos Oswaldo Farreras Salas. Documento este requerido pelo (a) mesmo, 

para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Boa Vista–RR, 27 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 592/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Certificado de Antecedentes 



 

 

Penais de Nada Consta (VE) de Ender Eduardo Morillo Melendez. Documento este requerido pelo (a) mesmo para fins 

de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°. 593/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 5º (VE) de Victor Marino Jaimes Parra. Documento este requerido pelo (a) mesmo para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 594/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 3º (VE) de Rafik Antonio Escheik Gutierrez. Documento este requerido pelo (a) mesmo para fins de legalização 

no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 595/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 2 (VE) Yuseli 

Mailin Mena Romero. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 28 de agosto de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 
Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 596/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 2 (VE) Jhon 

Maifer Mena Romero. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 28 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 



 

 

PORTARIA N°. 597/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Declaração de Solteiro 

(ESPANHA), de Abelardo Jose Muñoz Castillo. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no 

Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Boa Vista–RR, 28 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 598/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Certificado de Antecedentes 

Penais (CUBA) de Alain Pichs Franco. Documento este requerido pelo (a) mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 599/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 4º (VE) de Dreyer Yamil Quintana. Documento este requerido pelo (a) mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 600/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Defesa de Tese de 

Mestrado (VE); (1) Certificado de Notas de Mestrado (VE); (1) Diploma de Mestre em Ciências da Educação (VE) 

de Neuzely da Silva Peres. Documento este requerido pelo (a) mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 601/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Certificado de Ensino Médio 

(VE) de Esmeralda Ayelimar Azocar Calzadilla. Documento este requerido pelo (a) mesma para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de agosto de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

 



 

 

PORTARIA N°. 602/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 2ª (VE); (1) Carteira de Habilitação Tipo 4ª (VE) de Asdrubal Vega Santos. Documento este requerido pelo (a) 

mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de agosto de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 


